ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO

PROJETO DE LEI NQib DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Cria o Centro de Referéncia de Politica de
Enfrentamento a violéncia contra as
mulheres.

Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Centro de Referéncia de Politica
de Enfrentamento a violéncia contra as mulheres, érgao que ficara vinculado diretamente
a Secretaria de Assisténcia Social, Crianga, Mulher e Idoso.

Paragrafo Gnico- O Centro de Referéncia é o espago estratégico de Politica de
Enfrentamento a violéncia contra as mulheres e visa a ruptura da situagéo de violéncia e
a construgdo da cidadania das mulheres, por meio de atendimento intersetorial e
interdisciplinar, com apoio psicoldgico, social e juridico, as mulheres vitimas de violéncia.

Art. 22 O Centro de Referéncia, previsto no art. 1° desta Lei, tem como finalidade
assessorar, assistir, apoiar, articular e acompanhar agdes, programas e projetos voltados
a mulher e compete:

| - Acolher as mulheres em situagdo de violéncia, orientando-as sobre os
diferentes servigos disponiveis para a prevengao, apoio e assisténcia em cada caso
particular;

Il - Promover o atendimento especializado e continuado as mulheres em situagao
de violéncia;

I - Articular os meios que favoregam a insercdo da mulher no mercado de
trabalho e em programas de capacitagédo para o trabalho, quando couber;

IV - Garantir a mulher assistida as condigdes de acesso aos Programas e projetos
existentes no municipio;

V - Propiciar, a mulher assistida, os meios para obter o apoio juridico necessario
a cada caso especifico;

VI - Prestar informagédo e orientagdo por meio de atendimento telefénico as
mulheres.

Art. 32 Compete a Secretaria de Assisténcia Social, Crianga, Mulher e ldoso
conjuntamente com os demais 6rgdos da administragdo, proporcionar ao Centro de
Referéncia de Politica de Enfrentamento a violéncia contra as mulheres meios
necessarios ao seu funcionamento e cumprimento dos seus objetivos. ‘

Art. 42 O Poder Executivo Municipal regulamentara a preseyite lei, no que c\wber,
para a execugao do programa.




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO

A' is SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO

Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrdo por conta das dotagdes
orcamentarias préprias, suplementadas, se necessario.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado.

(

Ronaldo cgsta Madruga
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIN° ___, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Exmo. Senhor Presidente,
Exmos. Senhores Vereadores,

Na oportunidade em que cumprimento Vossas Exceléncias, encaminhamos
para apreciagdo dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que Cria o Centro de Referéncia
de Politica de Enfrentamento a violéncia contra as mulheres.

Proposta que se firma devido a necessidade de promover em ambito
municipal, politicas que visem a equidade de género, eliminagéo da discriminagao e da
violéncia contra a mulher.

Diante da necessidade de assegurar o exercicio pleno dos direitos da
mulher, a participagéo e integragido econdmica, social, politica e cultural, faz-se valiosa
qualquer medida municipal que busque conferir maior visibilidade as politicas publicas em
defesa da mulher, prestando atendimento a mulheres vitimas ou em situagéo de violéncia
e seus familiares.

Além disso, & de suma importancia disponibilizarmos servicos de orientagéo,
informac&o e apoio psicossocial e juridico, uma vez que ja existem na esfera federal
diversas iniciativas concernentes ao referido tema, como por exemplo, a Secretaria de
Politicas para a Mulher (SPM) do Governo Federal e o Plano Nacional de Politicas para
as Mulheres.

As acdes do Centro de Referéncia estardo pautadas no enfrentamento a
todas as formas de violéncia contra as mulheres (violéncia doméstica, violéncia sexual,
assédio sexual e moral), e na defesa de seus direitos.

Ante o exposto, contamos com a valiosa colaborag&o e o entendimento dos
Senhores Vereadores para aprovagdo deste Projeto de Lei para que desta forma,
possamos aprimorar a igualdade entre homens e mulheres, prestando atendimento as
mulheres em situagdo de vulnerabilidade social, em razédo da violéncia doméstica e
familiar.

Considerando a relevancia da matéria e as argumentag¢des acima expostas,
solicitamos apreciagao e aprovagéo do presente projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Macha

Ronaldo costa Madruga
Prefeito Municipal
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